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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
GABINETE

PORTARIA Nº 291/2021

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista o expediente protocolizado sob nº 19.09.00855.0017369/2021-60, resolve instaurar
Sindicância para apuração dos fatos retratados na denúncia constante do referido expediente, constituindo Comissão de
Sindicância composta pelos servidores Natália Cardozo de Oliveira Santos, que a presidirá; Ruan Pereira dos Santos e
Amanda Nascimento A. de Barros, como membros; e Fernanda Fonseca Oliveira de Melo, como suplente.

A Comissão de Sindicância ora instituída tem o prazo de 30 (trinta) dias úteis para conclusão dos trabalhos, a contar da data
de publicação deste ato.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 08 de outubro de 2021.

Frederico Welington Silveira Soares
Superintendente de Gestão Administrativa

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES

RESUMO DE TERMO DE DENÚNCIA A ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Nos termos do quanto disposto na cláusula
nona do Acordo de Cooperação Técnica celebrado com a Omega Research Foundation e Justiça Global com a finalidade de
promover o “Projeto de Treinamento e Assistência Técnica para fortalecer a fiscalização do uso da força, incluindo armas
menos letais, no Brasil, com o objetivo de realizar capacitação, na modalidade à distância, com a utilização das plataformas
digitais, sobre as normas internacionais relacionadas ao uso da força, incluindo artefatos de menor potencial de letalidade,
para monitorar, identificar, documentar, investigar e litigar o uso ilegal da força pelos agentes da segurança pública no
Estado da Bahia, bem como prestar assistência técnica nos referidos temas”, o Ministério Público do Estado da Bahia
resolve DENUNCIAR ao acordo, pelos fundamentos expostos no procedimento SEI nº 19.09.02212.0008485/2021-02,
cessando seus efeitos a contar da data da ciência das instituições signatárias da deliberação.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

INQUÉRITO (S) CIVIL (S) / PROCEDIMENTO (S):

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
IDEA nº 681.9.60983/2017 (INQUÉRITO CIVIL)

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE EUCLIDES DA CUNHA, por intermédio do Promotor de Justiça que este
subscreve, no uso de atribuições legais, nos termos da Resolução nº 23/2007 do CNMP e da Resolução nº 01/2013, do
Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a prorrogação de prazo, por mais 1 (um) ano,
a contar desta data, do Inquérito Civil IDEA nº 681.9.60983/2017, considerando que ainda restam diligências a serem
realizadas.

Euclides da Cunha/BA, 09 de setembro de 2021.

Ernesto Cabral de Medeiros
Promotor de Justiça (em substituição)

PORTARIA 02/2021
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BELO CAMPO
IDEA Nº 025.0.91660/2016
Área: IDOSO
Objeto: Defesa dos direitos da pessoa idosa - inspeção em ILPI
Data de Instauração: 06/10/2021
Interessado: Casa de Amparo Viver Feliz

Origem: Promotoria de Justiça Regional Especializada em Meio Ambiente do Alto Paraguaçu, com sede em Lençóis.
Comunicação de Prorrogação de Prazo de Conclusão do Inquérito Civil nº 152.9.101496/2018

O Excelentíssimo Doutor Augusto César Carvalho de Matos, Promotor de Justiça, considerando o que dispõe o art. 9° da
Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP e o art. 20 da Resolução nº 006/2009, do Colégio




